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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº 01 de 2016, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Complementar Nº 01/2016 – Altera a Lei Complementar nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995. 
Em relação ao aspecto formal, o Projeto de Lei em comento não possui vício de origem que impeçam sua regular tramitação, tendo em vista que a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e aos cidadãos, ressalvadas as matérias em relação as quais incide reserva de iniciativa, conforme dispõe o art. 66 da Lei Orgânica Municipal, sendo que não se verifica reserva de iniciativa em relação a matéria analisada. 
Ademais, a matéria objeto da proposição em tela encontra-se abrangida na competência legislativa municipal estabelecida pelo art. 30 da Constituição Federal, na medida em que, à evidência, regulamentar a realização de eventos públicos no âmbito do Município, é assunto de interesse local. 

Em relação a materialidade do Projeto de Lei em análise, cabe mencionar que o objeto nada mais é do que o exercício do poder de polícia pelo próprio Município, determinando condições e exigências para a realização de eventos, especialmente aqueles ainda não incluídos no calendário oficial de eventos do Município, tudo em prol do bem da coletividade. 

Por outro lado, no que diz respeito a técnica legislativa, constata-se que o art. 2º da presente proposição, não está conforme a regra contida no art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis: 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. (grifou-se) 

Portanto, se houver leis e trechos de leis a serem revogados, todos devem ser citados expressamente; do contrário, se não há, desnecessário é aludir que permanecerão inalterados. 
Assim, o art. 2º do projeto de lei complementar nº 01, de 2016, deve ser retirado, passando o art. 3º da redação original da proposição a ser o seu art. 2º. 

Considerando que tais correções não são supressivas do conteúdo material do projeto de lei, mas se destinam tão somente a alinhar o texto da proposição municipal à normativa de elaboração das leis, o próprio legislativo poderá fazê-las. 


Diante do Exposto, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico ao presente projeto, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres edis para sua aprovação ou reprovação. Por fim, recomenda-se que sejam atendidas as orientações acima expostas referente a técnica legislativa. 
Três Passos, 15 de março de 2016
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